
REQUERIMENTO Nº   , DE 2024
(Do Sr. ALEXANDRE LINDENMEYER e o Sr. LUIZ COUTO)

Requer a realização, em 27 de agosto
de 2024, de sessão solene em memória dos
arcebispos  Hélder  Pessoa  Câmara,  José
Maria  Pires  e  Luciano  Pedro  Mendes
Almeida.

Senhor Presidente:

Requeremos a  Vossa  Excelência,  nos  termos do  art.  68  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização, em 27 de agosto

de 2024,  de  Sessão Solene em memória dos arcebispos Hélder Pessoa

Câmara, José Maria Pires e Luciano Pedro Mendes Almeida.

JUSTIFICAÇÃO

O  arcebispo  emérito  de  Olinda  e  Recife,  Hélder  Pessoa

Câmara; o arcebispo emérito da Paraíba, José Maria Pires; e o arcebispo de

Mariana, Luciano Pedro Mendes Almeida, dedicaram suas vidas à defesa dos

direitos humanos no Brasil e no mundo. Por acaso, todos três faleceram em um

dia 27 de agosto: dom Hélder, em 1999; dom José Maria, em 2017; e dom

Luciano Pedro, em 2006.

A  coincidência  enseja  a  homenagem  conjunta  a  essas  três

vidas admiráveis, que marcaram a história da Igreja Católica e do ativismo por

direitos humanos no nosso país.
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Dos  três,  Hélder  Pessoa  Câmara  é  sem  dúvida  o  mais

conhecido, pois alcançou renome até mesmo fora do Brasil. Também é o mais

antigo: nasceu em 7 de fevereiro de 1909, ordenou-se padre, em 1931, e bispo,

em 1952. Com apoio do então monsenhor Giovanni Montini —que anos mais

tarde viria a ser eleito e instalado como papa Paulo VI—, dom Hélder participou

da  organização  e  instituição  da  Conferência  Nacional  dos Bispos do Brasil

(CNBB), em 1952, e da Conferência Episcopal Latino-Americana (CELAM), em

1954. 

Em todas as funções que desempenhou, dom Hélder Câmara

defendeu,  em  palavras  e  ações,  uma  igreja  próxima  dos  mais  pobres  e

dedicada à justiça social, conforme os princípios do movimento que se tornaria

conhecido  como  teologia  da  libertação.  Exemplos  dessa  atuação  são  a

Cruzada São Sebastião, com a qual tentou melhorar as condições de moradia

da população das favelas do Rio de Janeiro, e o Banco da Providência, com o

qual apoiava indivíduos e famílias pobres. A perseguição e a censura dirigidas

pela ditadura militar contra dom Hélder Câmara jamais conseguiram embotar o

prestígio nacional e internacional do prelado.

José  Maria  Pires  nasceu  em  15  de  março  de  1919;  foi

ordenado padre, em 1941, e bispo, em 1957. Tal como dom Hélder, dom José

Maria participou do Concílio Vaticano II, e ambos estavam entre os signatários

do chamado Pacto das Catacumbas, documento pelo qual um grupo de padres

conciliares se comprometeu a viver de forma simples, evitando qualquer tipo de

privilégio, prioridade ou preferência aos poderosos, e dedicando o máximo de

seu  “tempo,  reflexão,  coração,  meios,  etc.”  ao  serviço  “das pessoas e  dos

grupos  laboriosos  economicamente  fracos  e  subdesenvolvidos”.  Dom  José

Maria concretizou esse compromisso ao organizar iniciativas como o Centro de

Defesa dos Direitos Humanos, a Equipe de Promoção Humana, a Igreja Viva, a

operação Gota D’água, e também ao apoiar as comunidades eclesiais de base

e as mais diversas pastorais.

Luciano Pedro Mendes Almeida nasceu em 5 de outubro de

1930; foi ordenado padre, em 1958, e bispo, em 1976. Sensível aos problemas

dos mais vulneráveis, usou os poderes e recursos da diocese para oferecer
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atendimento às pessoas idosas, às pessoas com deficiência e, especialmente,

às crianças e adolescentes.

O fato de o dia 27 de agosto ser a data de morte desses três

homens parece ser o modo pelo qual o destino quis confirmar a unidade de

propósito  de  suas  vidas.  Num  país  tão  desigual  quanto  o  Brasil,  é

importantíssimo  que  a  Igreja  se  ponha  ao  lado  não  da  preservação  das

estruturas de poder, mas sim da promoção da justiça. Ao escutar o pleito dos

mais vulneráveis, dom Hélder, dom José Maria e dom Luciano Pedro deram um

exemplo  que  não  deve  jamais  ser  esquecido.  Deve,  isto  sim,  ser  sempre

exaltado, inclusive por meio da sessão solene cuja realização requeremos.

Sala das Sessões,    2024.

ALEXANDRE LINDENMEYER                            LUIZ COUTO

                Deputado Federal (PT/RS)                       Deputado Federal (PT/PB)
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Requerimento de Sessão Solene
(Do Sr. Alexandre Lindenmeyer)

 

 

Requer a realização, em 27 de

agosto de 2024, de sessão solene em

memória dos arcebispos Hélder Pessoa

Câmara, José Maria Pires e Luciano Pedro

Mendes Almeida.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD241129659200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Alexandre Lindenmeyer (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Luiz Couto (PT/PB) - Fdr PT-PCdoB-PV

 3  Dep. Prof. Reginaldo Veras (PV/DF) - Fdr PT-PCdoB-PV

 4  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 5  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE

 6  Dep. Iza Arruda (MDB/PE)

 7  Dep. Odair Cunha (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Federação Brasil

da Esperança - Fe Brasil *-(P_113566)

 8  Dep. Albuquerque (REPUBLIC/RR)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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